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 FORÇA AÉREA

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 1798/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 35.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade 
de subdelegação, no Coronel ADMAER 074452 -C Fernando Manuel 
Silva e Sousa Barbosa, Comandante do Depósito Geral de Material da 
Força Aérea, a competência para fixar os períodos de funcionamento 
dos respetivos serviços, os regimes de prestação de trabalho e os horá-
rios mais adequados, bem como para autorizar a realização de trabalho 
extraordinário e em dia de descanso semanal, descanso complementar 
e feriado, de acordo com o previsto nos artigos 5.º, 6.º e 34.º do Decreto-
-Lei n.º 259/98, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 02 de janeiro de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

16 de janeiro de 2014. — O Comandante, António Afonso dos Santos 
Allen Revez, TGEN/PILAV.
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso (extrato) n.º 1613/2014

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente operacional da carreira 
geral de assistente operacional do mapa de pessoal do Centro de 
Estudos Judiciários.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no ar-

tigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, por despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, de 23 de 
janeiro de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da datada publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente operacional da carreira geral de 
assistente operacional, do mapa de pessoal do Centro de Estudos Ju-
diciários, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

3 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: as fun-
ções a exercer são as enquadráveis no conteúdo funcional do assis-
tente operacional, tal como descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, nas áreas de atividade de receção e encaminhamento 
de utentes e expediente e de comunicações telefónicas, compreendendo, 
designadamente, tarefas de apoio às atividades formativas do Centro 
de Estudos Judiciários, de controlo de circulação de documentos, de 
execução de serviços de reprodução e outras tarefas inerentes aos ser-
viços de atendimento ao público, entre outras que superiormente sejam 
determinadas.

4 — O local de trabalho situa -se no Centro de Estudos Judiciários, 
no Largo do Limoeiro, 1149 -048 em Lisboa.

6 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, e subsequentes alterações, e do disposto nas sucessivas Leis 
do Orçamento do Estado.

7 — São requisitos gerais e específicos de admissão: ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 

mapa de pessoal do serviço idênticos ao posto de trabalho, para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

9 — Se do presente procedimento concursal resultar um número 
de candidatos aprovados superior ao do posto de trabalho a ocupar, 
é constituída uma reserva de recrutamento interno, válida pelo prazo 
máximo de 18 (dezoito) meses contado da data de homologação da lista 
de ordenação final.

10 — Nível habilitacional/área de formação: escolaridade obriga-
tória, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com o 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — As candidaturas deverão ser formuladas mediante o preenchi-

mento obrigatório do formulário de candidatura, disponível na página 
eletrónica do Centro de Estudos Judiciários, em www.cej.mj.pt,o qual 
deverá ser dirigido ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, com 
a indicação do posto de trabalho a que se candidata, e entregue pesso-
almente ou remetido por correio registado, com aviso de receção, para 
Secção de Pessoal e Expediente do Centro de Estudos Judiciários, Largo 
do Limoeiro, 1149  -048 Lisboa.

11.2 — E deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de 
trabalho;

c) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado 
pelo candidato;

d) Declaração atualizada, emitida pelo Serviço a que o candidato se 
encontra afeto e com data posterior à data de publicação do presente 
Aviso, da qual conste a relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado na carreira e a avaliação de desempenho relativa ao 
último período, não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 11.º da já citada Portaria;

e) Declaração do conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste as 
atividades desenvolvidas e respetiva experiência profissional, designa-
damente o último posto de trabalho ocupado.

12 — A não entrega dos documentos referidos no número anterior do 
presente Aviso, dentro do prazo para receção das candidaturas, determina 
a exclusão do procedimento concursal.

13 — Métodos de Seleção: face à urgência do recrutamento, que 
se verifica devido à inexistência de trabalhadores para o desempenho 
das funções em causa, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação que 
lhe é dada pelo artigo n.º 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e o disposto nos artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 21 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
será aplicado apenas um método de seleção obrigatório, a Avaliação 
Curricular (nos casos em que os candidatos executem atividade idên-
tica à publicitada) ou a Prova de Conhecimentos (nos casos em que os 
candidatos desempenhem atividade diferente da publicitada),em ambos 
os casos completado por um método de seleção facultativo, Entrevista 
Profissional de Seleção.

13.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0, 70 AC + 0,30 EPS
ou

CF = 0, 70 PC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de conhecimentos
EPS = Entrevista profissional de seleção

13.2 — Tipo, forma e duração da Prova de Conhecimentos: prova de 
natureza teórica, de realização individual, efetuada em suporte papel, 
podendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de 
escolha múltipla, de pergunta direta e ou de resposta livre (desenvol-
vimento), com a duração máxima de 60 minutos, incidindo sobre as 
seguintes temáticas e correspondente legislação:

I) Regime e Regulamento do Contrato de Trabalho em Funções Públi-
cas (Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Decreto -Lei n.º 124/2010, de 
17 de novembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Lei n.º 66/2012, 
de 31 de dezembro e Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto);




